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PASSO A PASSO
PROCESSOS 
TRABALHISTAS NO 
eSocial



QUEM ESTÁ OBRIGADO A 
ENVIAR OS EVENTOS DE 

PROCESSOS TRABALHISTAS ?
(S-2500 I S-2501 I  S-3500 I S-5501)

Empresa reclamada, principal, 
solidária ou subsidiária, responsável 
pelo pagamento da condenação de 
um  processo trabalhista, acordo em 
Comissão de Conciliação Prévia (CPP) 
ou Núcleo Intersindical (Ninter)

COMO ENVIAR OS EVENTOS DE  
PROCESSOS TRABALHISTAS ? 

Via software de gestão do declarante 
(transmissão web service para o banco de 
dados do eSocial)

Via plataforma web do eSocial (módulo 
próprio:  Processo Trabalhista)

Atenção: a empresa poderá constituir 
representante legal, através de procuração 
específica, para envio dos eventos.



HOJE: COMO OS PROCESSOS 
TRABALHISTAS SÃO REPORTADOS?

 Empresa reclamada, ao efetuar o pagamento de 
uma condenação, elabora a GFIP e gera as guias 
para recolhimento da contribuição 
previdenciária, FGTS e IRRF.

GFIP 650  - recolhimentos previdenciários + GPS 
2909. 

GFIP 660  - recolhimentos FGTS e retenção de 
IRRF 

Atenção: para os processos que já tenham 
transitado em julgado antes de 01/07/2023 ou para 
os acordos homologados até esta data, o envio das 
informações continuará sendo através da SEFIP.

A PARTIR DE 01/07/23
COMO FICARÁ?

 Envio dos eventos S-2500 e S-2501: 
Substituição da GFIP 650  - para recolhimento 
de contribuição previdenciária (integração com 
a DCTFWeb) + inclusão do IRRF

 Manutenção da GFIP 660 – para  
recolhimentos de FGTS, até que entre em 
operação o sistema do FGTS Digital



QUAIS AS FUNCIONALIDADE DO MÓDULO PROCESSO TRABALHISTA?

Importante: em regra, os eventos da 
família S-25 têm processamento independe 
dos demais eventos do eSocial. Não irá 
interferir no processamento da Fopag, 
nem nos registros constantes do RET 
(Registro de Eventos Trabalhistas). A 
retificação de eventos originais apenas 
serão necessários caso a decisão judicial  
determine alterações do RET.



QUAIS PROCESSOS DEVERÃO SER 
REPORTADOS A PARTIR DE  01/07/2023?

 processos com decisões  líquidas transitadas em julgado 
a partir de 01/07/2023;

 processos com decisão homologatória de cálculo de 
liquidação proferida a partir de 01/07/2023 e transitadas 
em julgado;

 acordos judiciais homologados a partir de 01/07/2023;

 acordos firmados em Comissão de Conciliação Prévia 
(CCP) ou Núcleo Intersindical (Ninter), a partir de 
01/07/2023.

PRAZO DE ENVIO: até o dia 15 do mês subsequente ao trânsito em 
julgado da decisão, da homologação de acordo judicial, da decisão 
homologatório de cálculos de liquidação ou termo de acordo 
celebrado perante CCP e Ninter.

QUAIS OS EVENTOS DO MÓDULO 
PROCESSO TRABALHISTA? 

 S-2500: (EVENTO PRINCIPAL) - utilizado para 
prestar informações gerais sobre os processos 
trabalhistas e as bases de cálculo para 
recolhimento das contribuições previdenciárias, 
FGTS e IRRF (não exige rubrica)  Alimentará a base 
de dados do MTE, RFB e INSS

 S-2501: (EVENTO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS) 
– utilizado para reportar os tributos (contribuição 
previdenciária e IRRF) 

 S- 3500: (EVENTO RETIFICADOR) – utilizado para 
retificar os eventos S-2500 e S-2501

 S – 5501: (EVENTO TOTALIZADOR): utilizado para 
totalizar os valores dos tributos a serem recolhidos



EVENTO S-2500
QUAIS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIA?

Evento principal que contempla as informações 
gerais do processo e as bases de cálculo das 
contribuições previdenciárias, FGST e IRRF.

 Número do processo trabalhista ou acordos em CPP e Ninter/ Código IBGE 
do Município, Estado, ID Vara do Trabalho;

 Período abrangido pela decisão ou acordo (primeira e última competência);

 Informações cadastrais e contratuais do vínculo;

 Valores totais das verbas remuneratórias e indenizatórias decorrentes da 
decisão ou acordo, reportados separadamente;

 Base de cálculo para recolhimento da contribuição previdenciária, FGTS e 
IRRF (por competência e sem rubrica);

 Data de envio: considerar as seguintes datas:

 Do trânsito em julgado da decisão líquida;
 Da homologação de acordo judicial;
 Do transito em julgado da decisão homologatória dos cálculos de 

liquidação de sentença.
Atenção: as bases informadas neste evento são complementares àquelas 
já prestadas ao eSocial ou GFIP.

 Pré-requisito: ter enviado o evento S-1000 
(informações do empregador)

 Identificação do evento: CNPJ do declarante, CPF 
do trabalhador e número do processo

 Matrícula:

Se o vínculo do trabalhador já foi declarado no eSocial, 
informar no S-2500 a mesma matrícula. Se a decisão 
judicial ou acordo homologado determinar alteração 
das informações contratuais ocorridas durante o 
período de vínculo, esta deverá ser prestada mediante 
o envio do evento S-2206.

Se o processo ou acordo homologado versa sobre 
reconhecimento de vínculo, será necessário informar 
no evento S-2500 todas as condições contratuais 
(CBO, duração do contrato, evolução salarial, entre 
outras).



EVENTO S-2500
COMO ESCOLHER O TIPO DE 

CONTRATO A QUE SE REFERE O 
PROCESSO TRABALHISTA?

O eSocial conta com 6 (seis) tipos de contratos 
relacionados à situação do vínculo do trabalhador 
antes e após o processo trabalhista:

TIPO 1: Trabalhador com vínculo formalizado, sem alteração 
de data de admissão e desligamento

TIPO 2: Trabalhador com vínculo formalizado, com alteração da  
data de admissão e manutenção da data de desligamento

TIPO 3: Trabalhador com vínculo formalizado, com alteração da 
data de desligamento e manutenção da data de admissão

TIPO 4: Trabalhador com vínculo formalizado, com alteração 
das datas de admissão e desligamento

TIPO 5: Trabalhador com reconhecimento de vínculo de 
emprego

TIPO 6: Trabalhador sem vínculo de emprego (autônomo, 
estagiário, diretor estatutário, p.ex)



EVENTO S-2500
SIMULAÇÃO 



EVENTO S-2500
SIMULAÇÃO 



EVENTO S-2500
SIMULAÇÃO 



EVENTO S-2500
ESPECIFICIDADES

Algumas situações que exigem retificação de 
eventos declarados:

 Processos em que há determinação de alteração 
da data de admissão, desligamento, motivo de 
desligamento e CBO.

 Processos em que se reconhece a unificação de 
vínculo;

 Processos em que há determinação de 
reintegração;

EVENTO S-2500
EFEITOS REMUNERATÓRIOS 

DAS DECISÕES

• Informar o período de abrangido pela decisão/acordo 
(primeira e última competência);

• Informar, separadamente, os valores totais das verbas 
remuneratórias e indenizatórias decorrentes da 
decisão ou acordo;

• Informar parcela devida a título de aviso prévio 
indenizado de forma destacada;

• Base de cálculo de tributos e de FGTS (competência 
por competência) decorrentes de processos 
trabalhistas só devem ser informadas no S-2501. O 
envio do evento S-1200 com as informações dos 
processos trabalhistas acarretará em duplicidade de 
informação;



EVENTO S-2500
EXEMPLO MOS  BASE 

DE CÁLCULO CP



EVENTO S-2501
QUAIS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIA?

Evento utilizado para informar os valores do IRRF e das 
contribuições previdenciárias, inclusive de terceiros, 
incidentes sobre as base de cálculos informadas no evento S-
2500

 Prazo de Envio: até o dia 15 do mês subsequente ao do pagamento
determinado em decisão judicial ou acordo celebrado. O prazo 
poderá ser antecipado para fins de cumprimento de obrigações 
decorrentes de decisão judicial;

 Pré-requisito: ter enviado o evento S-2500;

 Não enviar o evento caso não haja contribuição previdenciária ou IR a 
recolher;

 A chave de identificação do evento S-2501 é a mesma utilizada para 
identificar a confissão de dívida a ser realizada com a entrega da 
DCTFWeb e o pagamento por meio do DARF numerado (código 6092).

 Identificação do evento: CNPJ do declarante, número do processo e 
competência do pagamento. Atenção: o CPF do reclamante não 
compõe a chave do evento S-2501

 Se a decisão judicial ou o acordo autorizar o 
pagamento parcelado, para cada parcela quitada 
deverá ser transmitido um evento S-2501, para 
registro da competência, base de cálculo e valor dos 
tributos incidentes sobre cada parcela quitada;

 Deve ser enviado um evento S-2501 para cada 
processo trabalhista, independentemente do número 
de trabalhadores incluídos como parte;



EVENTO S-2501
ESPECIFICIDADES

Depósito Judicial com valor do principal + tributos:

 Não é necessário enviar o evento S-2501 nos casos 

em que houver depósito judicial que garanta a 

integralidade do recolhimento dos tributos 

(contribuição previdenciária e IRRF), mas o evento 

S-2500 é obrigatório!

Empresas com desoneração da Folha (CPRB):



EVENTO S-2501
EXEMPLO MOS

BASE DE CÁLCULO CP CÓDIGOS DE RECEITA 
Tabela 29



CHECK LIST S-2500 (sugestivo)



CHECK LIST S-2500 (sugestivo)



CHECK LIST S-2501 (sugestivo)



PARA DESENHO DO 
FLUXO JURÍDICO 

OPERACIONAL

 Definir o responsável pelo envio dos eventos S-2500 e S-
2501;

 Definir o responsável pela elaboração da GFIP 660 (caso haja 
recolhimento de FGTS)

 Definir se o envio ocorrerá por sistema de gestão do 
declarante ou via portal web do eSocial;

 Construir check list das informações a serem 
disponibilizadas pelo jurídico para cada uma das 
modalidades de contratos constantes no evento S-2500;

 Alinhar com o contador o formato de envio das bases de 
cálculo da contribuição previdenciária, FGTS e IRRF (por 
competência e sem rubrica – para envio do evento S-2500), 
bem como dos valores dos encargos (para envio do evento S-
2501), observando-se os códigos de receita constantes na 
tabela 29 do MOS

•



Obrigada!

FINOCCHIO E USTRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Telefone: (19) 3252.6176
E-mail: veridiana.police@fius.com.br
Instagram: veripolice
LinkedIn: https://www.linkedin.com/in/veridiana-moreira-police-60701046/


